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LEI N.O 4.685, DE 30 DE JULHO DE 2007.

j'
Altera a redaçâo do Anexo 1, parte .
integrante da Lei no 4.616/07, de 07 )

. de março de 2007, que Cria 10 (dez) $
cargos de Assessor Parlamentar no :
Quadro de Cargos em E
Comissâo/Funçöes Gratificadas do !
Poder Legislativo. )

l
ISAURA VIEGAS DE MAU OS, Presidente da Câmara Municipal i

de Montenegro. l
O do art. 55 lFaço saber, no uso das atribuiçöes que obriga o j 8

da Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a t
!

seguinte
LE1:

AI1. 10 A redaçâo do Anexo 1, parte integrante da Lei n.O p2
4.616/07, de 07 de março de 2007, que Cria 10 (dez) cargos de Assessor
Parlamentar no Quadro de Cargos em Comissâo/Funçöes Gratificadas do Poder
Legislativo, passa a viger conforme a redaçbo constante nc, anexo da presente

(Lei
. ,

l
Alt 20 Esta Lei entra em vigor na data de Sua publicaçlo. C

h

, Câmara Municipal de Vereadores, 30 de julho cIe 2007. )
;

l
9
fREGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: j

Data Supra. )
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ereadora ISAU S DE MATTOS, tP
resi y

!' 
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MARIA 2snN Movsfs 1
,secretà ia-seral #
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3 Lei de autoria da Mesa Diretora do Poder Legislativo. tc
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ANEXO I

CATW ORIA FUNCIONAL: ASSESSOR PARLAMIENTAR
PADRAO DE VENCIMENTO: CC 5

1 A'rFuBulçöEs'
SiNTESE DOS DEVERES: Atividades de assessoramento aOs

. vereadores na preparaçâo de proposiçöes, de pronunciamentos, relatörios e nal elaboraçEo de estudos opinativos e informativos atinentes ao exerckio das
funçöes constitucionais especfficas à Câmara de Vereadores.é

4
1 ATRIBUNUES: Assessorar o vereador no planejamento,

coordenaçâo e orientaçlo das atividades relacionadas ao processo Iegislativo e
protocolo junto à Câmara; auxiliar nos serviços de plenàrio fornecendo material

j
l de apoio; realizar pesquisas e estudos para a execuçào de projetos e
' i öes em geral; preparar e encaminhar as proposiçöes do vereador;propos ç

providenciar o encaminhamento de processos e expediente's em geral às Jreas
4 competentes da Câmara; elaborar, sob a orientarlo do vereador,

pronunciamentos a serem proferidos em plenlrio ou em atos oficiais;
@ supemisionar as atividades do gabinete; estudar formas de instrumentalizar, em

proposiçöes Iegislativas, a serem concretizadas pelos Serviços da Casa, assuntos
que versarem sobre necessidade e reivindicaçöes da coletividade; gestionar
jtlnto à Administraçâo da Câmara, em nome do vereador, toda e qualquer
reivindicallo para atendimento de necessidade do gabinete; cdmprir e fazer
cumprir as determinaçöes de ordem superior e as normas e procedimentos
disciplinares da Casa; providenciar relatörio das atividades do gabinete;
executar outras tarefas correlatas.

CONDIIX ES DE TRABALHOS:
a) Geral: carga horéria semanal de 35 horas, sendo que a .

efetividade serà de responsabilidade do Vereador ao qual o assessor estarà
vinculado;

' b) Especial: o exerckio do cargo poderl exigir a prestaçio de
serviço à noite, sébados, domingos e feriados. ,

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
J a) Idade: 18 anos completos;
. bllnstruçio: Ensino Médio Completo, ou em condusào no corrente
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